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PROJETO DE LEI N°             /2018.

INSTITUI O PROGRAMA ECOENTULHO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º Fica instituído o Programa Ecoentulho no Município de Sete Lagoas, com o objetivo de utilizar caçambas estacionárias em pontos de entrega para pequenos volumes, para coleta e remoção de pequenos volumes de resíduos provenientes da construção civil. 

Parágrafo único: Para implementação do Programa instituído por esta Lei, o Município de Sete Lagoas, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, deverá fomentar a conscientização da população para utilização dos pontos de entrega para pequenos volumes.  

Art. 2º Por pequenos volumes de resíduos da construção civil e pontos de entrega para pequenos volumes, entende-se o disposto no artigo 2°, incisos X e XI do Decreto n° 5.542/2016.

Art. 3º Os pontos de entrega para pequenos volumes deverão ser instalados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade nos locais onde se verifica maior número de despejo irregular, os chamados “bota foras”.

Parágrafo único. Deverá o Poder Executivo disponibilizar no sitio oficial, os referidos locais.

Art. 4° Fica o Município de Sete Lagoas responsável pelo descarte correto dos resíduos acumulados nos pontos de entrega para pequenos volumes, os quais deverão contar com limpeza regular.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de outubro de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM N° 125/2018.

INSTITUI O PROGRAMA ECOENTULHO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que pretende instituir no Município de Sete Lagoas o Programa Ecoentulho. 

Inicialmente informo que a presente proposição teve como base o Anteprojeto de Lei n° 441/2018, de autoria da nobre Vereador Alcides Longo Barros.

Destaca-se que Sete Lagoas vem sofrendo com o descarte irregular de resíduos provenientes da construção civil, comumente chamado de “entulhos”, que suja a cidade, impede a passagem de transeuntes e veículos e pode atrair animais peçonhentos. Além disso, pode gerar danos ambientais e a desvalorização regional dos imóveis onde se encontram os chamados “bota foras”.

O presente programa tem como intuito não apenas distribuir caçambas em pontos estratégicos pela cidade, mas, principalmente, conscientizar a população para o descarte regular dos resíduos provenientes da construção civil.

Projeto semelhante existe no Município de Betim, que tem como slogan “população consciente para uma coleta eficiente”, com vistas em um descarte correto como forma de livrar os logradouros do “entulho”.

Cabe destacar que Decreto nº 5.542/2016, em conjunto com a Lei n° 5.152/2005, já prevê penalidades para os depósitos irregulares de entulho, regulamentando o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil do Município de Sete Lagoas, assim, este projeto tem como objetivo complementar o referido dispositivo legal, visando o fim dos “bota foras” que se encontram espalhados pela cidade.

Diante da importância desse instrumento para o Município é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de outubro de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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